




LEI Nº 5.750, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Altera os artigos 7º e 68 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   O art. 7º da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º  O IPREM contará ainda com um conselho fiscal composto de 4 (quatro) membros titulares e igual número de suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, nomeados pelo Prefeito e indicados por:

I – 1 (um) titular e respectivo suplente pelo Poder Executivo;

II – 1 (um) titular e respectivo suplente pelo Poder Legislativo;

III – 1 (um) titular e respectivo suplente pelo SINTRASP, dentre seus associados ativos; 

IV – 1 (um) titular e respectivo suplente pelo IPREM, dentre os servidores inativos e pensionistas.”

Art. 2º  O artigo 68 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:,

“Art. 68.  A taxa de administração a ser utilizada na cobertura das despesas administrativas do IPREM será de até 2% (dois pontos percentuais) do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de previdência social, relativamente ao exercício financeiro anterior.”

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.950, de 12 de dezembro de 2000.
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